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CODAU
CODAU

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO
GESTORES/FISCAIS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O Presidente da Companhia Operacional de Desenvolvimento, Saneamento e Ações Urbanas – CODAU, no uso de suas
atribuições, e considerando a necessidade de designar servidores públicos para exercerem a gestão e fiscalização do
(os) contratos administrativos originados de atas de registro de preços, em atendimento ao disposto no artigo 7º do
Decreto nº 3.815, de 31 de março de 2023.
Resolve:
Designar os servidores abaixo indicados como responsáveis pela gestão e fiscalização da (as) Atas de Registro de
Preços, bem com seus substitutos, observando as atribuições definidas nos artigos 24 e 25 do Decreto nº 3.815, de 31
de março de 2023.

CONTRATANTE:
COMPANHIA OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO, SANEAMENTO E AÇÕES URBANAS –
CODAU.

CONTRATADA: AIR-MAX AUTOMAÇÃO E ELÉTRICA LTDA - ATA 30/2026

OBJETO:

FORNECEDOR registrado, para futuro e eventual prestação de serviço especializado em
desenvolvimento e aplicação em softwares, e Hardwares (plc's) de gerenciamento
(supervisórios) de processos a nível industrial, análises de sistemas de controles,
processamento e controle digital, implementação de redes e controle de variabilidade de
processos, nas unidades de Estações de Tratamento de Esgoto – ETE’s, Estações de
Elevatórias de Esgoto EEE’s, e Estações de Tratamento de Água – ETA’s, pertencentes a
Codau, pelo período de 12 (doze) meses, em atendimento à solicitação da em atendimento
à solicitação da Gerência de Esgotamento Sanitário e Diretoria de Desenvolvimento e
Saneamento.

VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

12 (doze) meses, com início em 15 de abril de 2026 e término dia 14 de abril de 2027,
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026

NOME MATRÍCULA

GESTOR/MATRÍCULA: Fernando Rodrigues Mat. 1937

GESTOR
SUPLENTE/MATRÍCULA:

Letícia Cristina de Sousa Dias Mat. 2171

FISCAL/MATRÍCULA: Admilson Gomes da Silva Mat. 1801

FISCAL
SUPLENTE/MATRÍCULA:

Túlio Peter Duarte Fialho Mat. 0192

Compete aos agentes gestores e fiscalizadores, observarem as diretrizes e procedimentos no Manual de Gestão e
Fiscalização de Contratos Administrativos, expedido pela Controladoria-Geral do Município, além das atribuições
previstas nos artigos 24 e 25 do Decreto nº 3.815, de 31 de março de 2023.
Este Termo de Designação entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até o encerramento definitivo da
ata de registro de preços.
_________________________________________
Rui Gomes Nogueira Ramos
Presidente/CODAU

.......................................................................................................................................................................................................................................................
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2026

CONTRATANTE: COMPANHIA OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO E SANEAMENTO E AÇÕES URBANAS – CODAU.

CONTRATADA: AIR-MAX AUTOMAÇÃO E ELÉTRICA LTDA

OBJETO:

FORNECEDOR registrado, para futuro e eventual prestação de serviço especializado em desenvolvimento e
aplicação em softwares, e Hardwares (plc's) de gerenciamento (supervisórios) de processos a nível industrial,
análises de sistemas de controles, processamento e controle digital, implementação de redes e controle de
variabilidade  de  processos,  nas  unidades  de  Estações  de  Tratamento  de  Esgoto  –  ETE’s,  Estações  de
Elevatórias  de Esgoto  EEE’s,  e Estações  de Tratamento  de Água  – ETA’s,  pertencentes  a Codau,  pelo
período de 12 (doze) meses, em atendimento à solicitação da em atendimento à solicitação da Gerência de
Esgotamento Sanitário e Diretoria de Desenvolvimento e Saneamento.

DESCRIÇÃO QTDE/
 UNID

VALOR 
 UNITÁRIO

VALOR 
 TOTAL

ATENDIMENTO TÉCNICO PRESENCIAL PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA
EMERGENCIAL/AUTOMAÇÃO.

40 HR R$ 222,67 R$ 8.906,80

VISITA  TÉCNICA  PROGRAMADA  PARA  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA,
CORRETIVA,  SERVIÇOS  EM  CAMPO,  INSTALAÇÕES,  CORREÇÃO  E
PARAMETRIZAÇÃO DE INSTRUMENTOS (SENSORES, DRIVES, BACKUPS
DE  INSTRUMENTOS  DE  MEDIÇÃO  COMO  NÍVEL,  VAZÃO,  ETC).
DIAGNÓSTICO E CORREÇÃO DE LÓGICAS EM PLC’S/SCADA INCLUINDO
BACKUP’S, IMPLEMENTAÇÃO, MELHORIAS, VALIDAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO
(TELAS, ALARMES, REGISTROS, TOTALIZADORES, ENTRADAS E SAÍDAS
ANALÓGICAS E DIGITAIS, CARTÃO I/O E CPU’S).

192 HR R$ 191,96 R$ 36.856,32

APOIO TÉCNICO REMOTO/AUTOMAÇÃO. 8 HR R$ 92,11 R$ 736,88

As quantidades retro mencionadas são estimadas para o período de vigência do Registro de Preços, e somente serão solicitadas de
acordo com a necessidade da Autarquia.

PERÍODO DE 
VIGÊNCIA:

12 (doze) meses, com início em 15 de abril de 2026 e término dia 14 de abril de 2027, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

VALOR TOTAL DA 
VERBA: R$46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais)

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:

“07.25.20.17.512.0212.4035.3.3.90.39.00 - Ficha 2289 - Fonte 1.753”

PROCESSO: Pregão Eletrônico n° 13/2026

Uberaba/MG, 15 de Abril de 2026.

Rodrigo Martinei de Carvalho
Supervisão de Cadastro de Fornecedores e Registro de Preços

Matrícula nº1787

Atas de registro de preço
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Resultado Final 
Edital de Chamamento Público nº 001/2026 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/COMDICAU 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Uberaba, no uso de 
suas atribuições legais, torna público o resultado final do Edital de Chamamento Público 
nº 001/2026, publicado no Porta-voz nº 2862 - Uberaba, 03 de fevereiro de 2026.  
 

 

De acordo com o Ato de Retificação nº 04, Edital de Chamamento Público Nº 001/2026 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICAU, Porta-voz 
nº 2904 - Uberaba, 10 de abril de 2026, o período de interposição de recurso do 
Resultado Preliminar, publicado no Porta-voz nº 2913 - Uberaba, 24 de abril de 2026, 
encerrou no dia 01/05/2026. Considerando que não houve interposição de recurso 
protocolado junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social até o dia 
04/05/2026, o COMDICAU resolve tornar público o resultado final:  

RESULTADO FINAL EIXO 1 

Classificação 
Nº Termo de 
Colaboração 

Razão Social / Nome Fantasia Nota Final 

1º 01/3997/2026 
Centro Cultural de Capoeira Águia 

Branca 
96 

2º 01/3943/2026 Casa Espírita João Urzedo 93 

3º 01/4007/2026 
Instituto Semear Solidariedade 

Semosol 91 

4º 01/3905/2026 Casa do Menor Coração de Maria 88 

5º 01/3936/2026 Associação Amigos de Gaby 83 

6º 01/3826/2026 
Instituto Agronelli de 

Desenvolvimento Social 81 

7º 01/3919/2026 
Associação Assistencial Rosa de 

Saron 
80 

 

 

RESULTADO FINAL EIXO 2 

Classificação 
Nº Termo de 
Colaboração 

Razão Social / Nome Fantasia Nota Final 

1º 01/3973/2026 
IMAD – Casa de Acolhimento Isabel 

do Nascimento 
96 

2º 01/3799/2026 Legião de Assistência Cristã 96 

3º 01/3972/2026 Casas Lares Vida Viva 95 

4º 01/4012/2026 Instituto Social Kairós 90 

5º 01/4044/2026 Instituto das Irmãs Ursulinas 76 

6º 01/3929/2026 
Projeto Bola de Ouro – Associação 

Esportiva e Cultural de Uberaba 
72 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE UBERABA - COMDICAU
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Uberaba - COMDICAU

4



Porta-voz nº 2919 - Uberaba, 05 de Maio de 2026

 

 

 

RESULTADO FINAL EIXO 3 

Classificação 
Nº Termo de 
Colaboração 

Razão Social / Nome Fantasia Nota Final 

1º 01/4049/2026 
Associação de Apoio aos Autistas 

Laço Azul 100 

2º 01/4043/2026 
Associação Beneficente e Cultural 

São Jerônimo 
80 

3º 01/3996/2026 
Organização Não Governamental 

Voluntários do Amor 
62 

*4º 01/3965/2026 Projeto Unidos para o Bem (eixo 1) 75 

*5º 01/3703/2026 Centro Espírita José Horta (eixo 1) 75 

*6º 01/4059/2026 
Organização dos Amigos Solidários à 
infância e à saúde – OASIS (eixo 1) 74 

*7º 01/3974/2026 

Associação Dulce de Oliveira de 
Assistência aos Surdos de Uberaba 

(eixo 1) 
73 

*8º 01/3364/2026 
Instituto dos Cegos do Brasil Central 

(eixo 1) 61 

*vagas remanescentes  
 

RESULTADO FINAL EIXO 4 

Classificação 
Nº do Termo de 

Colaboração 
Razão Social / Nome Fantasia 

Nota 
Final 

1º 01/3361/2026 Instituto de Cegos do Brasil Central 13 

2º 01/4049/2026 
Associação de Apoio aos Autistas Laço 

Azul 13 

3º 01/3826/2026 
Instituto Agronelli de Desenvolvimento 

Social 13 

4º 01/3997/2026 
Centro Cultural de Capoeira Águia 

Branca 
13 

5º 01/3943/2026 Casa Espírita João Urzedo 13 

6º 01/3799/2026 Legião de Assistência Cristã 12 

7º 01/3996/2026 
Organização Não Governamental 

Voluntários do Amor 
12 

 

 

INSTITUIÇÕES NÃO CLASSIFICADAS  
 

Nº do Termo de 
Colaboração  Razão Social / Nome Fantasia  Pontuação  Situação  

01/4042/2026 
Associação socioeducativa O 
Pequeno Galileu 

45 Desclassificada 

01/4055/2026 Instituto Mãos Solidárias --- Inabilitada 

01/4046/2026 Instituto Sejamos Luz --- Inabilitada 
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Conforme previsto no Edital, página 16, item 2.4: 
 

“No processo de seleção observar-se-á o número de inscrições para os Eixos 1, 2 e 3, 
caso haja número maior de instituições que optem por determinado Eixo, ultrapassando 
o total estipulado neste Edital e número inferior para outro Eixo, após a classificação, as 
instituições remanescentes do Eixo com maior número de inscritos poderão ser 
remanejadas para outro Eixo que não tenha completado o número total. Isto permitirá 
que o maior número de instituições seja contempladas pelo Edital.” 

 

8.5. Da pontuação, aprovação, classificação e seleção das propostas para pactuar o 
Termo de Colaboração: 
 

VI. Após o processo de classificação, caso haja instituições remanescentes em algum dos 
Eixos 1, 2, ou 3, que tenham obtido pontuação acima de 60 pontos, poderá ser 
remanejada para outro eixo que não tenha alcançado o número total de vagas, conforme 
item 2.3 deste Edital.  

a. Este remanejamento citado no item VI não cabe ao Eixo 4, que custeará apenas 
10 planos de trabalho. As propostas excedentes não serão remanejadas para 
outros Eixos. 

 

 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Uberaba, 05 de maio de 2026.  
 

 

 

 

 

Alineriane de Oliveira Siqueira 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Uberaba 

Gestão 2025/2027 
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CONTROLADORIA GERAL
Controladoria Geral

EMENTA
Decisão de Segundo Grau

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – Decisão de Segunda Instância. Configurado que o Servidor praticou atos em
desconformidade  com o  esperado  para  sua  função.  PENA DE SUSPENSÃO DISCIPLINAR POR 07  DIAS,  COM PREJUÍZO DOS
VENCIMENTOS. Infração ao art. 149, incisos II, VIII e X, e art. 150, incisos V e X, todos da Lei Complementar Municipal n° 392/2008.

(2ª  Câmara  Disciplinar  Permanente.  Processo  nº  01/11476/2025.  Julgamento  em 2ª  Instância.  Servidor  Indiciado:  L.S.,
matrícula nº: 3.391-0. Relatório de Recurso de Processo Administrativo Disciplinar confeccionado em 26/01/2026).
.......................................................................................................................................................................................................................................................

FUNDAÇÃO DE ENSINO TÉCNICO INTENSIVO "DR. RENÊ BARSAM"
FUNDAÇÃO DE ENSINO TÉCNICO INTENSIVO "DR. RENÊ BARSAM"

EXTRATO DE DECISÃO SANCIONATÓRIA – PAR Nº 01/2025
ÓRGÃO: Fundação de Ensino Técnico Intensivo “Dr. Renê Barsam” – FETI
CONTRATO Nº: 16/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 06/2024
INFRATORA: POR SOL ENERGIA SOLAR COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E LOCAÇÕES LTDA.
CNPJ: 34.733.705/0001-30
HISTÓRICO E DECISÃO: A Presidente da FETI, no uso de suas atribuições legais, após a conclusão do Processo Administrativo

de Responsabilização (PAR)  nº  01/2025,  que apurou a  ocorrência  de  fraude em documentações  apresentadas  no  certame
licitatório, e considerando o trânsito em julgado administrativo, resolve:

1. APLICAR a sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública Direta e Indireta do
Município de Uberaba pelo período de 06 (seis) meses, com fundamento no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto
Municipal nº 3.815/2023.

2. DETERMINAR o registro imediato da penalidade nos sistemas CEIS, CNEP, SICAF e sistema de cadastro municipal, para os
devidos fins de publicidade e eficácia nacional.

Uberaba/MG, 05 de maio de 2026.
Sônia Manzan
Presidente
Decreto 0039/2025

.......................................................................................................................................................................................................................................................

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
Organizações da Sociedade Civil

RETIFICAÇÃO
CONVOCAÇÃO

A Organização Religiosa Centro Aldeia Araribóia, convoca a todos os membros para a votação das pautas abaixo deste edital a
realizar no dia 15 de maio de 2026 às 19:00 horas em sua sede a Rua Joaquim Honório da Silva, Nº114- Bairro Pacaembu II, para
deliberar os seguintes assuntos:

1. Informes Gerais.
2. Eleição da Diretoria dos membros da Instituição.
3. Aprovação do Estatuto social em consonância com a legislação vigente,

UBERABA 17 de abril de 2026
Telma Dorcelina de Oliveira

MEMBRO
.......................................................................................................................................................................................................................................................

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.127, DE 05 DE MAIO DE 2026

Exonera,  Assessora  Executiva  da  Casa  dos  Conselhos,  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  da
Prefeitura Municipal de Uberaba e dá outras providências.
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A Prefeita Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, incisos I e VII, da
Lei Orgânica do Município e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 12.996, de 19 de Dezembro de 2018, alterada
pelas Leis nºs 13.087, de 1º de Julho de 2019, 13.650, de 11 de Julho de 2022, 13.783, de 20 de Março de 2023 e 14.332, de 11 de
dezembro de 2024.

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonera, BRUNA FERREIRA BORGES, do exercício do cargo em comissão, Assessora Executiva da Casa dos Conselhos,

da Secretaria de Desenvolvimento Social, da Prefeitura Municipal de Uberaba.
Parágrafo Único – A profissional mencionada no caput deste artigo, para formalização de sua exoneração, deve comparecer ao

Setor de Gestão de RH de sua Secretaria, dentro do prazo de até 3 (três) úteis.
Art. 2º - Os efeitos deste Decreto entram em vigor na data de sua publicação.
Uberaba-MG, 05 de maio de 2026.

ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO
Prefeita

CAIO PRESOTTO
Secretário de Governo

TACIANA DE CASTRO BALDUINO
Secretária de Administração

ERNANI NERI DOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Desenvolvimento Social

.......................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 2.128, DE 05 DE MAIO DE 2026

Torna sem efeito o Decreto que menciona

A Prefeita Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, incisos I e VII, da
Lei Orgânica do Município e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 12.996, de 19 de Dezembro de 2018, alterada
pelas Leis nºs 13.087, de 1º de Julho de 2019, 13.650, de 11 de Julho de 2022, 13.783, de 20 de Março de 2023, 14.332, de 11 de
dezembro de 2024 e Lei nº 14.434, de 14 de agosto de 2025;

D E C R E T A:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto nº 2.047, de 14 de abril de 2026, Porta Voz nº 2906, em que nomeou ELZA HELENA DOS

SANTOS, para o exercício do cargo em comissão, Chefe da Seção de Gestão de Pessoal, da Secretaria de Desenvolvimento Social,
da Prefeitura Municipal de Uberaba.

Art. 2º - Os efeitos deste Decreto entram em vigor na data de sua publicação.
Uberaba-MG, 05 de maio de 2026.

ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO
Prefeita

CAIO PRESOTTO
Secretário de Governo

TACIANA DE CASTRO BALDUINO
Secretária de Administração

ERNANI NERI DOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Desenvolvimento Social

.......................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 2.129, DE 05 DE MAIO DE 2026

Nomeia  as  profissionais  que  menciona,  para  o  exercício  de  cargos  em  comissão,  da  Secretaria  de
Desenvolvimento  Social  da  Prefeitura  Municipal  de  Uberaba  e  dá  outras  providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE UBERABA, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, incisos I e VII,
da Lei Orgânica do Município e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 12.996, de 19 de Dezembro de 2018, alterada
pelas Leis nºs 13.087, de 1º de Julho de 2019, 13.650, de 11 de Julho de 2022, 13.783, de 20 de Março de 2023 e 14.332, de 11 de
dezembro de 2024 e Lei nº 14.434, de 14 de agosto de 2025;

D E C R E T A:
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Art. 1º - Nomeia as profissionais abaixo, para o exercício de cargos em comissão da Secretaria de Desenvolvimento Social, da
Prefeitura Municipal de Uberaba.

ELZA HELENA DOS SANTOS
Assessora Executiva da Casa dos Conselhos
BRUNA FERREIRA BORGES
Chefe da Seção de Gestão de Pessoal
Parágrafo  Único  –  As  profissionais  mencionadas  no  caput  deste  artigo,  para  formalização  de  suas  nomeações,  devem

comparecer  ao  Setor  de  Gestão  de  RH  de  sua  Secretaria  em  até  3  (três)  dias  úteis.
Art. 2º - Os efeitos deste Decreto entram em vigor na data de sua publicação.
Uberaba(MG), 05 de maio de 2026.

ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO
Prefeita

CAIO PRESOTTO
Secretário de Governo

TACIANA DE CASTRO BALDUINO
Secretária de Administração

ERNANI NERI DOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Desenvolvimento Social

.......................................................................................................................................................................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

EDITAL RESUMIDO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026
CONTRATAÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRADUÇÃO  E  TRADUÇÃO  SIMULTÂNEA  PARA  LIBRAS  NOS  EVENTOS

REALIZADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA, PARA TRANSMISSÃO NA PROGRAMAÇAO DA TV CÂMARA E NAS REDES
SOCIAIS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL NA INTERNET.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
ABERTURA DA SESSÃO: 19 (DEZENOVE) DE MAIO DE 2026, ÀS 9H30 (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS).
FORMA DE PAGAMENTO: MENSAL NO 10º (DÉCIMO) DIA ÚTIL APÓS A EMISSÃO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

PELO GESTOR DO CONTRATO.
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (DOZE) MESES.
AS  SESSÕES  PÚBLICAS  DOS  PREGÕES  ELETRÔNICOS  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  UBERABA  –  MG  SERÃO

REALIZADAS NO ENDEREÇO HTTPS://WWW.BNC.ORG.BR , O ACOMPANHAMENTO PODERÁ SER FEITO SELECIONANDO
A  OPÇÃO:  CONSULTAS  >  PREGÕES  >  EM  ANDAMENTO.  O  EDITAL,  ANEXOS  E  OUTRAS  INFORMAÇÕES  ESTÃO
DISPONÍVEIS PARA DOWNLOAD TAMBÉM NO ENDEREÇO HTTPS://PORTAL.CAMARAUBERABA.MG.GOV.BR

OBSERVAÇÕES: PARA DEMAIS ESCLARECIMENTOS ENTRAR EM CONTATO POR MEIO DO ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACAO@CAMARAUBERABA.MG.GOV.BR .

UBERABA - MG, 05 DE MAIO DE 2026.
RODRIGO GONÇALVES SOUTO

DIRETOR GERAL
.......................................................................................................................................................................................................................................................

SECRETARIA DA SAÚDE
Secretaria da Saúde

EDITAL EM CUMPRIMENTO AO ARTIGO 2º DA LEI FEDERAL N.º 9.452/97.
A Secretária da Secretaria Municipal de Saúde, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 16 de 01 de

janeiro de 2025, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores, as entidades empresariais e a quem possa interessar
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que o Município através da Secretaria Municipal de Saúde, foi  beneficiado com recursos provenientes do Ministério da Saúde,
sendo:

Banco Brasil, Agência 015-9, Conta Bancária: 116.118-0

Data Crédito Período / Parcela Descrição Valor Creditado

04/05/2026 Comp. Março de
2026

Repasse MS – Nefrologia - FAEC R$597.627,77 (Quinhentos noventa e sete
mil, seiscentos vinte sete reais e setenta e
sete centavos)

Banco Brasil, Agência 015-9, Conta Bancária: 120.389-4

Data Crédito Período / Parcela Descrição Valor Creditado

04/05/2026 Comp. Abril de
2026

Repasse MS – Complemento Piso da
Enfermagem – Portaria 10.965

R$894.631,49 (Oitocentos noventa e
quatro mil, seiscentos trinta um reais e
quarenta e nove centavos)

A Secretária Municipal de Saúde, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 16 de 01 de janeiro de
2025,  notifica  os  partidos  políticos,  os  sindicatos  de  trabalhadores,  as  entidades  empresariais  e  a  quem possa  interessar  que  o
Município através da Secretaria Municipal de Saúde, foi beneficiado com recursos provenientes da Secretaria de Estado - SES,
sendo:

Banco Brasil, Agência 015-9, Conta Bancária: 154.278-8

Data Crédito Período / Parcela Descrição Valor Creditado

14/04/2026 1ª bimestre de
2026

Repasse SES – Assistência Farmacêutica
Básica (CBAF) – Resolução 10.986

R$231.014,57 (Duzentos trinta um mil,
quatorze reais e cinquenta e sete
centavos)

Banco Brasil, Agência 015-9, Conta Bancária: 154.284-2

Data Crédito Período / Parcela Descrição Valor Creditado

14/04/2026 1ª parcela de
2026

Repasse SES – Posto de Leite Humano –
Resolução 10.982

R$38.800,00 (Trinta e oito mil e
oitocentos reais)

Banco Brasil, Agência 015-9, Conta Bancária: 154.272-9

Data Crédito Período / Parcela Descrição Valor Creditado

20/04/2026 Parcela do ano
de 2026

Repasse SES – Centro de Especialidades
Odontológicas - CEO – Resolução 10.983

R$1.067.318,13 (Um milhão, sessenta e
sete mil, trezentos dezoito reais e treze
centavos)

20/04/2026 Parcela do ano
de 2026

Repasse SES -Laboratório Regional de Prótese
Dentária – Resolução 10.983

R$10.000,00 (Dez mil reais)

Banco Brasil, Agência 015-9, Conta Bancária: 154.287-7

Data Crédito Período / Parcela Descrição Valor Creditado

24/04/2026 Parcela do ano
de 2026

Repasse SES – Programa VIGIMINAS –
Resolução 10.917

R$1.341.857,00 (Um milhão, trezentos
quarenta um mil, oitocentos cinquenta e
sete reais)

Banco Brasil, Agência 015-9, Conta Bancária: 155.531-4

23/04/2026 Parcela Dívida Repasse SES - Acordo Dívida do Acordo
homologado pelo TJMG - 08/11/2021 –
Resolução 5970/2017

R$316.633,23 (Trezentos e dezesseis mil,
seiscentos trinta e três reais e vinte três
centavos)

Banco Brasil, Agência 015-9, Conta Bancária: 124.086-2
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29/04/2026 Parcela Dívida Repasse SES - Acordo Dívida do Acordo
homologado pelo TJMG - 08/11/2021 –
Resolução 5523/2016

R$321.718,16 (Trezentos vinte um mil,
setecentos dezoito reais e dezesseis
centavos)

Banco Brasil, Agência 015-9, Conta Bancária: 154.281-8

22/04/2026 1ª Parcela DE
2026

Repasse SES – Custeio dos Centros de Atenção
Psicossocial – CAPS – Resolução 11027/2026

R$421.287,00 (Quatrocentos vinte um
mil, duzentos oitenta e sete reais)

22/04/2026 1ª Parcela DE
2026

Repasse SES – Custeio dos Serviços
Residenciais Terapêuticos (SRT) – Resolução
11027/2026

R$203.376,00 (Duzentos três mil,
trezentos setenta e seis reais)

22/04/2026 1ª Parcela DE
2026

Repasse SES – Custeio Equipes de Consultório
de Rua (eCR)) – Resolução 11027/2026

R$31.840,00 (Trinta um mil, oitocentos e
quarenta reais)

30/04/2026 1ª Parcela DE
2026

Repasse SES – Linhas Cuidado Saúde Auditiva –
Resolução 10902/2026

R$519.253,15 (Quinhentos dezenove mil,
duzentos cinquenta e Três reais e quinze
centavos)

Valdilene Rocha Costa Alves
Secretária - Secretaria Municipal de Saúde

Decreto nº 16 de 2025
.......................................................................................................................................................................................................................................................

AVISO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026
Objeto: AQUISIÇÃO DE RETINÓGRAFO PORTÁTIL em atendimento à Secretaria de Saúde [SMS].
Recebimento das propostas por meio eletrônico: A partir das 10h00 do dia 11/05/2026.
Fim do recebimento das propostas/Início da Disputa: Às 09h00 do dia 22/05/2026.
Abertura da Sessão de Disputa de Preços: Às 10h00 do dia 22/05/2026.
Modo de Disputa: Aberto e Fechado.
Valor estimado da licitação: R$ 84.627,76.
Fonte de recursos: Vinculado.
Informações: O Edital do Pregão Eletrônico nº 15/2026 estará disponível a partir das 10h00 do dia 11/05/2026

através dos seguintes acessos:
· Portal eletrônico oficial do Município de Uberaba/MG, pelo link: https://prefeitura.uberaba.mg.gov.br/portalcidadao/;
· Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), pelo endereço: https://www.gov.br/pncp/pt-br;
· Plataforma eletrônica de licitações AMM LICITA (LICITAR DIGITAL), pelo endereço: https://ammlicita.org.br/.
Demais  informações  podem ser  obtidas  pelos  telefones:  (34)  3331-2750 /  3331-2706 /  3331-2710  ou  pelo  e-mail:

licitacao.sms@uberaba.mg.gov.br.
Uberaba/MG, 04 de maio de 2026.
Valdilene Rocha Costa Alves

SECRETÁRIA DE SAÚDE
(AUTORIDADE COMPETENTE)

.......................................................................................................................................................................................................................................................

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DO II ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA - PPP USINAS FOTOVOLTAICAS – CONTRATO
Nº 226/2020

CONCEDENTE:
MUNICÍPIO DE UBERABA/MG E A COMPANHIA OPERACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO, SANEAMENTO E AÇÕES URBANAS DE UBERABA –
CODAU.

CONCESSIONÁRIA: USINAS SOLARES UBERABA S/A.
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DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto: a inclusão da COMPANHIA
OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO, SANEAMENTO E AÇÕES URBANAS DE
UBERABA – CODAU, pessoa jurídica integrante da Administração Pública
indireta do Município de Uberaba, como interveniente – anuente ao contrato
nº 226/2020, a formalização da adequação técnico-operacional relativo a
titularidade das unidades consumidoras vinculadas aos sistemas de
minigeração fotovoltaica implantados no âmbito da concessão,
exclusivamente para fins de compensação de créditos de energia elétrica
perante a concessionaria de distribuição (Cemig D), no âmbito do Sistema de
Compensação de Energia Elétrica – SCEE.
Para fins exclusivamente cadastrais e operacionais perante a CEMIG D, no
âmbito do Sistema de Compensação de Energia Elétrica – SCEE, ficam
formalizadas as seguintes adequações:
Alteração da titularidade do Sistema de Minigeração Fotovoltaica, conectado
à rede elétrica de MT, com potência instalada de 2.500kw em Uberaba/MG,
em favor do Município.
Alteração da titularidade do Sistema de Minigeração Fotovoltaica, conectado
à rede elétrica de MT, com potência instalada de 1.000kw em Uberaba/MG,
em favor da CODAU.
Alteração da titularidade do Sistema de Minigeração Fotovoltaica conectado à
rede elétrica de MT, com potência instalada de 1.000kw em Uberaba/MG, em
favor da CODAU.
A Concessionária possui todas as licenças, alvarás, permissões e autorizações
de funcionamentos válidos, necessários para operação da usina fotovoltaica
para fins de fruição dos créditos de energia por ela gerados.

DA VIGÊNCIA: O presente Aditivo vigorará a partir da assinatura do instrumento, por todas
as partes, e permanecerá válido até o término do Contrato de Concessão
Administrativa nº 226/2020 ou caso ocorra a rescisão ou extinção, nos
termos acordados pelo Contrato de Concessão.

DO VALOR: A execução dos serviços ocorrerá exclusivamente dentro dos saldos e
quantitativos já previstos no Termo de Contrato referenciado, sendo vedada
a criação de novas rubricas, a ampliação do escopo remunerado ou qualquer
forma de majoração direta e ou indireta, constituindo condição indispensável
para a validade do presente Aditivo, tendo o presente contrato, como único
objetivo, regularizar a titularidade da usina fotovoltaica perante a CEMIG D
para compensação de créditos de energia dos consumos das unidades
consumidoras.

GESTORA/FISCAL DO
CONTRATO:

Gabriela Miziara Sabino de Oliveira Borges / Julio Cesar Spirandeli

LICITAÇÃO: Concorrência n° 23/01/2020

Uberaba/MG, 04 de maio de 2026.
Isabelle Martins Rosa

Chefe do Departamento de Planejamento, Gestão, Contratos e Convênios - SESURB.
.......................................................................................................................................................................................................................................................

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026, do tipo menor

preço global, com regime de execução de empreitada por preço global, objetivando a contratação de empresa especializada para
execução de serviços especiais de engenharia, para construção da 2ª (segunda) etapa da Casa de Custódia, localizada na Rua Luiz
Próspero, nº 300, bairro Parque das Américas, CEP 38045-310, em atendimento à Secretaria de Serviços Urbanos (SESURB), e
tendo a sua tramitação atendido à legislação pertinente, devidamente adjudicado junto à plataforma de licitações eletrônicas AMM
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LICITA (LICITAR DIGITAL) em 30/04/2026, HOMOLOGO a licitação supracitada, na qual se tornou vencedora a empresa abaixo
relacionada, por ter atendido ao solicitado no Edital e apresentado o menor valor:

TRIDEL CONSTRUTORA LTDA.:
LOTE ÚNICO: valor global de R$ 569.346,82 (quinhentos e sessenta e nove mil, trezentos e quarenta e seis reais e oitenta e

dois centavos).
Registre-se, cumpra-se e publique-se. Lavre-se o Termo de Contrato.
Uberaba/MG, 05 de maio de 2026.
TACIANA DE CASTRO BALDUÍNO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
(AUTORIDADE COMPETENTE)

.......................................................................................................................................................................................................................................................

Apostilamentos

APOSTILAMENTO
Trata-se do Pregão Eletrônico nº 017/2021, que gerou o Termo de Contrato de Prestação de Serviços nº 147/2021, em nome

da Cooperativa dos Transportadores de Uberaba Ltda – UBERVAN, cujo objeto é a prestação de serviços de transporte através da
utilização de veículos do tipo Van, em atendimento às Secretarias de Administração (SAD), Agricultura (SAGRI), Desenvolvimento
Social (SEDS), Governo (SEGOV), Saúde (SMS) e Chefia de Gabinete (CHEGAB).

Certifico para os devidos fins que no dia 05/05/2026, efetuamos o apostilamento solicitado, tendo em vista o reajuste de índice
inflacionário de 5,180430% do valor do KM, passando o KM para o valor de R$ 3,38 e o remanejamento do saldo contratual entre
as secretarias requisitantes do referido instrumento contratual, retroativo a agosto/2025.

Contratos Listados: 1 Valor: R$ 11.376.000,00
Aditamentos Listados: 1 Valor: R$ 7.432.771,48

Uberaba/MG, 05 de maio de 2026.
Ana Cristina Rodrigues

Diretora da Diretoria Central de Gestão Administrativa, Logística e Financeira/SAD
.......................................................................................................................................................................................................................................................

Pregão

AVISO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coletas e transporte de resíduos em caçambas

estacionárias da zona rural e urbana no Município de Uberaba, com 02 caminhões trucados com poliguindaste duplo, com 01
motorista e 01 auxiliar para cada caminhão e combustível, em atendimento à Secretaria de Serviços Urbanos e Obras [SESURB].

Recebimento das propostas por meio eletrônico: A partir das 16h do dia 13/05/2026.
Fim do recebimento das propostas/Início da sessão pública: Às 13h do dia 28/05/2026.
Abertura da sessão de disputa de preços: Às 15h do dia 28/05/2026.
Modo de Disputa: Aberto e Fechado.
Valor estimado da licitação: R$ 2.876.259,99
Fonte de recursos: Recursos não vinculados de impostos.
Informações: O Edital estará disponível a partir das 16h do dia 13/05/2026 por meio dos seguintes acessos:
· Portal eletrônico oficial do Município de Uberaba/MG, pelo link: https://uberaba/portalcidadao/processoslicitatorios;
· Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), pelo endereço: https://pncp.gov.br/app/editais;
· Plataforma eletrônica de licitações AMM LICITA, pelo endereço: https://ammlicita.org.br/.
Demais informações podem ser obtidas pelo telefone (34) 3318-0938 e/ou e-mail: operacionalizacao.ucc@uberaba.mg.gov.br.

Uberaba/MG, 05 de maio de 2026.
TACIANA DE CASTRO BALDUÍNO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

(AUTORIDADE COMPETENTE)
.......................................................................................................................................................................................................................................................
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO MÊS DE MAIO DE 2026 - LAD - LICENÇA AMBIENTAL DIGITAL  

Nº 

PROCESSO 
MODALIDADE  

 Nº DA 

LICENÇA 

CLASSE DO 

EMPREENDIMENTO 
EMPREENDEDOR EMPREENDIMENTO 

 

CÓDIGO DN COPAM 

Nº 217/ATIVIDADE 

LOCALIZAÇÃO / 

COORDENADA  

GEOGRÁFICA 

 

DATA DA 

CONCESSÃO 

DA 

LICENÇA 

VALIDADE  

3956/2026  LAS-RAS   3956/2026  4  

ARKO 

INDUSTRIAL E 

CONSTRUÇÕES 

LTDA  

ARKO INDUSTRIAL 

E CONSTRUÇÕES 

LTDA  

 C-04-15-4 

FABRICAÇÃO DE 

TINTAS, ESMALTES, 

LACAS, VERNIZES, 

IMPERMEABILIZANTE, 

SOLVENTES E 

SECANTES 

 

Avenida Coronel 

Zacarias Borges de 

Araújo 1918 Quadra 5 

Lote 42 Distrito 

Industrial II / 

Latitude: 19°42'6.98"S 

Longitude: 47°58'0.91"O 

  

05/05/2026  
10 (dez) 

anos 

Edno César da Silveira 

Secretário de Meio Ambiente 

 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Secretaria de Meio Ambiente
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretaria de Segurança Pública

Edital de Decisão de Recursos de Posturas

O Secretário de Segurança Pública, no uso de suas atribuições, por meio do Departamento de Posturas, NOTIFICA o
REDIRECIONAMENTO, conforme Processo Administrativo, dos AUTOS DE INFRAÇÃO abaixo relacionados, e concede PRAZO de
30 (trinta) dias úteis para apresentação de defesa, conforme artigo nº 196 da Lei nº 10.697/2008 - Código de Limpeza Urbana:

ITEM NOME (ORIGEM) NOME (DESTINO) Nº PA
Nº AI OU
SANÇÃO

DATA DO
JULGAMENTO

1
MARAJO LOTEAMENTOS
LTDA SPE LTDA

LOURO HORACIO
RODRIGUES

63/3143/2026 1836/2026 11/03/2026

Uberaba, 05 de Maio de 2026.

Weber de Almeida Januário

Secretário de Segurança Pública

.......................................................................................................................................................................................................................................................

Edital de Auto de Infração de Posturas

O Secretário de Segurança Pública, no uso de suas atribuições, por meio do Departamento de Posturas, com fulcro no parágrafo
único do art.402 da Lei Complementar 380/08, tendo em vista a não localização do infrator abaixo relacionado, vem, NOTIFICÁ-
LO da lavratura do Auto de Infração abaixo descrito. O infrator pode, caso queira, apresentar DEFESA, no prazo legal, sob pena
de estar sujeito às SANÇÕES previstas na legislação vigente.

ITEM INFRATOR N° PA / AI DATA
LOCAL DA
INFRAÇÃO

DESCRIÇÃO
PRAZO
DE
DEFESA

1
MARIO BATISTA
FERREIRA NETO

01/1973/2026
AI 62688/26

26/01/2026
AV SAO PAULO
FRENTE 315

TRANSPORTE
DE
MATERIAIS
SEM USO DE
LONA

30
DIAS

Uberaba, 05 de Maio 2026

Weber de Almeida Januário

Secretário de Segurança Pública

.......................................................................................................................................................................................................................................................

Edital de Decisão de Recursos de Posturas

O Secretário de Segurança Pública, no uso de suas atribuições, por meio do Departamento de Posturas, NOTIFICA o
INDEFERIMENTO dos seguintes Processos Administrativos e SDS.

ITEM NOME Nº PA
DATA DO
JULGAMENTO

1 PRISCILA MARA SILVA DO NASCIMENTO 01/6870/2026 30/4/2026

Uberaba, 05 de Maio de 2026.

Weber de Almeida Januário

Secretário de Segurança Pública
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.......................................................................................................................................................................................................................................................

Edital de Decisão de Recursos de Posturas

O Secretário de Segurança Pública, no uso de suas atribuições, por meio do Departamento de Posturas,
NOTIFICA o DEFERIMENTO/ARQUIVAMENTO dos seguintes PROCESSOS:

ITEM NOME Nº PA
DATA DO
JULGAMENTO

1 ELDEMAR LIMA DA SILVA 01/20912/2025 29/04/2026

2 MARAJO LOTEAMENTOS LTDA SPE LTDA 63/170/2026 30/03/2026

3 MARAJO LOTEAMENTOS LTDA SPE LTDA 63/171/2026 30/04/2026

4 MARAJO LOTEAMENTOS LTDA SPE LTDA 63/169/2026 30/04/2026

5 RONALDO ABRANTES PRATA 63/5147/2026 28/04/2026

6 BLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 63/5179/2026 28/04/2026

7 KATIA ALVES DA SILVA 63/5287/2026 28/04/2026

8 BRUNA DE ANDRADE 63/5350/2026 28/04/2026

9 FABIANO FERREIRA MELO 63/5351/2026 28/04/2026

10 DOMINIQUE DURVALINA DOS SANTOS SOFIA 63/5358/2026 28/04/2026

11 EDMILSON APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 63/5604/2026 28/04/2026

12 EDMILSON APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 63/5605/2026 28/04/2026

13 CLAUDINEIA FREITAS SILVA 63/5690/2026 28/04/2026

14 CLAUDINEIA FREITAS SILVA 63/5691/2026 28/04/2026

15 RONALDO ABRANTES PRATA 63/5146/2026 28/04/2026

16 SUELAINE DE CASTRO FERREIRA 63/5041/2026 28/04/2026

17 SUELAINE DE CASTRO FERREIRA 63/5040/2026 28/04/2026

18 CARLOS CESAR DOS SANTOS JUNIOR 63/4978/2026 28/04/2026

19 CARLOS CESAR DOS SANTOS JUNIOR 63/4977/2026 28/04/2026

20 CLELIO DOS REIS NUNES 63/4481/2026 28/04/2026

21 CLELIO DOS REIS NUNES 63/4480/2026 28/04/2026

22 CLELIO DOS REIS NUNES 63/4479/2026 28/04/2026

23 THAYNA SOARES DE JESUS 63/2907/2026 30/04/2026

24 TASSIANA DE PAULA SILVA 63/4922/2026 30/04/2026

25 TASSIANA DE PAULA SILVA 63/4923/2026 30/04/2026

26 TASSIANA DE PAULA SILVA 63/4981/2026 30/04/2026

27 TASSIANA DE PAULA SILVA 63/4982/2026 30/04/2026

28 GISELE CRISTINA DE MORAES 63/4993/2026 30/04/2026
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29 RODRIGO RODRIGUES LUIS COELHO 63/4349/2026 30/04/2026

30 JENNIFER TALITA GONÇALVES DOS REIS 01/7253/2026 29/04/2026

Uberaba 05 de Maio de 2026

Weber de Almeida Januário

Secretário de Segurança Pública

.......................................................................................................................................................................................................................................................
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